
                            

 
Comissão de Pregão III 

 

PROCESSO Nº: 09.305/2024 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 90.046/2024 

 

Processo Licitatório nº: 34.222/2023 

Processo de Impugnação n º: 09.305/2024 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.046/2024 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa 

especializada para o fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as 

necessidades da CAIVS – Casa de Acolhimento Institucional Vila Sorriso, conforme 

condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem 

como nas demais cláusulas deste instrumento, pelo período de 01 (um) ano. 

 

IMPUGNANTE: MF PARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa MF PARIS UNDUSTRIA DE ALIMENTOS, com 

fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 

90.006/2024. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com base na 

Portaria nº 010 de 04 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo 

em 04 de janeiro de 2023, que constitui a Comissão de Pregão III, para julgamento das licitações da 

Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 
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 I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e 

tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao 

Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

Em síntese, alega a Impugnante: 

A impugnante suscintamente alega em sua peça de impugnação a existência de restrição no 

certame, tendo em vista que a existência de comprovação de pureza e/ou qualidade do café apenas 

através da Certificação ABIC limita a oferta, restringindo a participação de outras empresas com 

produtos de alta qualidade, cuja comprovação ocorre por laudos laboratoriais.  

Alega ainda, que a adesão à ABIC é voluntária, e que o padrão determinado pelo Ministério da 

Agricultura pode ser comprovado por laudos laboratoriais, na forma da Portaria DAS nº 570/2022, 

requerendo, ao final, a correção da redação do item para possibilitar a comprovação também 

através dos referidos laudos, emitidos por laboratórios credenciados pela ANVISA ou 

acreditados pelo MAPA.   

 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

Requer a impugnante: 

“...seja corrigida a redação, cujo a exigência seja precedida de e/ou (Certificado ABIC e/ou 

Laudos Laboratoriais), laudo este emitido conforme as resoluções citadas nesta impugnação. Ou seja, 

laudos emitidos por laboratórios credenciados pela ANVISA ou credenciados pelo MAPA. “ 
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IV. DA ANÁLISE 

 Considerando que as exigências/condições estabelecidas no instrumento convocatório estão 

dispostas no Termo de Referência e ainda que as razões da impugnação são técnicas, tema que foge 

ao domínio da Pregoeira, o assunto foi submetido à Equipe Técnica da Secretaria Requisitante para 

análise e manifestação. 

Em resposta, a nutricionista responsável, Soraya Fonseca Salvaya de Paula, informa conforme 

segue abaixo: 

“... que o produto em questão (café torrado moído, embalagem 

original de 500g) necessita de controle de qualidade apresentando 

algum tipo de selo ou certificação, não necessariamente o selo ABIC, 

de acordo com a Portaria DAS nº 570, de 09 de maio 2022, podendo 

também ser apresentado através de laudos laboratoriais.” (fls.11) 

 

V. DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, subsidiada pela manifestação do setor técnico 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Política para Juventude, 

por meio da Nutricionista Soraya Fonseca Salvaya de Paula, bem como parecer da D. Procuradoria sem 

nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa MF PARIS INDÚSTRIA DE 

ALIMENTOS, no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.046/2024, no 

mérito, DOU PROVIMENTO pela alteração do edital em comento. 

 

Nova Friburgo, 03 de maio de 2024. 

 

 

Fernanda Medeiros Rodrigues 

Pregoeira Substituta - Comissão de Pregão III  

Mat.:468.036 
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